
MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 034/2020. 

Decreta Recesso Administrativo no âmbito 
da Câmara Municipal de Buritis e dá 
outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. DECRETA: 

Art. 1° Fica Decretado Recesso Administrativo, no âmbito da 
Câmara Municipal de Buritis, a partir de 24/12/2020 a 04/01/2021, retornando as atividades 
no dia 05/01/2021. 

Art. 2° Na data mencionada no artigo anterior, não será prestados 
atendimentos ao público. 

Art. 3° Os Servidores deverão ficar sob aviso, caso haja a 
necessidade, serão convocados verbalmente pelo Presidente da Câmara de Vereadores, ou 
por alguém designado por ele. 

Art. 40  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Buritis, aos vinte e três 
d1as—dqmês de dezembro do ano de 
dois mil ei?Ie. 
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